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1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 010/2025  

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAATIBA E A EMPRESA MEDISIL 

MEDICAMENTOS LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ com sede na situado na Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – Caatiba – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.856.372/0001-66, neste ato representado(a) pelo Ilm.º HUMBERTO DE ALMEIDA 

ANTUNES, inscrito no CPF sob o Nº130.301.325-87, RG Nº 0070664307/SSP-BA, com endereço residencial na 

Rua Augusto Astério de Souza, 38A, Panorama, Caatiba-Ba, Prefeito Municipal, doravante denominado 

CONTRATANTE e a Empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com endereço comercial na R DA BOLIVIA, 223, GALPAO 02 

OUTROS QUADRA P,  GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS - SALVADOR, BA, CEP 41.230-195, 

representado neste ato por pelo o Sr. Ivan Correia da Silva, brasileiro, empresário, CPF nº 232.180.105-00, aqui 
denominada CONTRATADA, decorrente do Pregão Eletrônico n. 010/2024, nos disposições da Lei Federal  n.º 

14.133/21, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE VALOR ao Contrato nº 010/2025, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1. O referido Termo tem como objeto o aditivo de valor do contrato nº 010/2025, com base no art. 124 da Lei 
14.133/2021.  

 

 1.2 – Objeto do contrato: Registro de Preço para futuro e eventual fornecimento de medicamentos, materiais 
odontológicos e saneantes em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Caatiba 

- BA. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – QUANTITATIVOS E VALOR  

 

LOTE 2 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT

. 
MARCA P.U. R$ P. TOTAL R$ 

1 ACIDO VALPROICO 500MG COMP 375 Biolab 0,88 330,00 

4 AMITRIPTILINA 25MG COMP 750 E.m.s 0,06 45,00 

5 BIPERIDENO 2MG COMP 500 Cristalia 0,55 275,00 

9 CARBAMAZEPINA 200MG COMP 500 Hipolabor 0,30 150,00 

11 CARBAMAZEPINA SUSP 100ML FR 25 Hipolabor 10,00 250,00 

13 CITALOPRAM 20MG COMP 100 Prati 0,35 35,00 

14 CLOMIPRAMINA 25MG COMP 100 E.m.s 1,35 135,00 

17 CLONAZEPAN GT 2.5MG 20ML FR 25 Geolab 3,00 75,00 

27 Escitalopram 10mg - Comprimido COMP 250 Geolab 0,35 87,50 

29 FENITOINA 100MG COMP 750 Cosmed 0,29 217,50 

36 FLUOXETINA 20MG COMP 500 Hipolabor 0,11 55,00 

38 HALOPERIDOL CP 5MG COMP 500 Uniao quimica 0,18 90,00 

39 HALOPERIDOL GOTAS 0.2% FR 25 Uniao quimica 4,40 110,00 
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2MG/ML 

64 RISPERIDONA 1MG COMP 250 Prati 0,13 32,50 

66 RISPERIDONA 3MG COMP 250 Prati 0,20 50,00 

67 SERTRALINA 50MG COMP 250 Prati 0,20 50,00 

69 VALPROATO DE SODIO 250MG 
100ML 

FR 25 Hipolabor 9,00 225,00 

 

 

2.1 – O valor do aditivo é de R$ 2.212,50 (dois mil duzentos e doze reais e cinquenta centavos). 
 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1 – Por se tratar de materiais de uso contínuo e pelo fato do salto dos referidos itens terem se esgotado, portanto 

para não interromper o fornecimento e atendimento a população, surgiu a necessidade do acréscimo dos 
quantitativos, na forma prevista na legislação vigente. 

 

 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

4.1 - As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, 

ratificadas. 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

5.1 - A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município. 
 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

 
6.1 - Ficando eleito o Foro da Comarca de Caatiba, Bahia, para ajuizamento de quaisquer questões oriundas do 

presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
6.2 - E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos legais esperados. 

 

Caatiba, Bahia, 28 de agosto de 2025. 
 

 

____________________________ 

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES  
Prefeito Municipal 

 
 

 

_____________________________________ 

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA  
Contratado 
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Testemunhas: 

 

______________________________ ______________________________ 
CPF: CPF:
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